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PODER EXECUTIVO DE MARACAÍ

Atos Oficiais Decretos

 

 

Página 1 de 2 

DECRETO Nº 243/2020 
DE 09 DE MARÇO DE 2020 

 
“DISPÕE SOBRE: A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
EDUARDO CORRÊA SOTANA, Prefeito Municipal de Maracaí, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por Lei,  
 

D E C R E T A: 
Art. 1º  Fica aberto no orçamento programa do exercicio de 2020, Lei 

Municipal nº 2.286 de 17 de Dezembro de 2019, nos termos do Inciso I, art. 41 da Lei Federal 
nº 4.320/64, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil 
reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
  ( + ) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais) 

.02  PODER EXECUTIVO   
02.02  SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS   

  .0098 GERENCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   
04.122.0098.2.195  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA   
(0638) 3.3.90.92.00 01 Despesas de Exercícios Anteriores 6.000,00 

      
02.05  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. ESP. E TURISMO   

  .0048 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0048.2.141  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
(0223) 3.3.90.39.00 01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 
(0224) 3.3.90.39.00 02 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 20.000,00 

    
02.07  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROM. E ASSISTENCIA SOCIAL   

  .0076 DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL   
08.244.0076.2.177  MANUTENÇÃO PROJETO APRENDIZ   
(0691) 3.3.90.30.00 02 Material de Consumo 5.000,00 

      
    TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 51.000,00 

 
Art. 2º  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo 

artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL no valor R$ 
51.000,00 (cinquenta e um mil reais), nos termos do inciso III do parágrafo 1°, do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, nas seguintes contas de despesas: 
 
  ( - ) ANULAÇÕES R $ (Reais) 

.02  PODER EXECUTIVO   
02.02  SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS   

  .0098 GERENCIAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA   
04.122.0098.2.195  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA   
(0120) 3.3.90.30.00 01 Material de Consumo 6.000,00 

      
02.05  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. ESP. E TURISMO   

  .0048 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0048.2.141  MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
(0221) 3.3.90.36.00 01 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 40.000,00 
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02.07  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROM. E ASSISTENCIA SOCIAL   

  .0076 DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL   
08.244.0076.2.170  MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO   
(0553) 4.4.90.51.00 01 Obras e Instalações 5.000,00 

      
    TOTAL DAS ANULAÇÕES 51.000,00 

 
Art. 3º  Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Maracaí – SP, 09 de Março de 2020. 
 
 

EDUARDO CORREA SOTANA 
Prefeito Municipal 

 
 

P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     M A R A C A Í 
Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa e no Diário 

Oficial Eletrônico no site http://www.maracai.sp.gov.br/ na data supra. 
 
 
 

W E S L E Y  D E  O L I V E I R A  P A S S O S 
Assessor de Gabinete, 

nomeado através da Portaria 257/2019. 
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Portarias

PORTARIA Nº 099,
DE 09 DE MARÇO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE: A EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL LOTADO NO CARGO 
PÚBLICO EM PROVIMENTO 
EFETIVO”.

EDUARDO CORREA SOTANA, Prefeito Municipal de 
Maracaí, Estado São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, forte, em especial ao disposto no art. 169 inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Maracaí – SP c.c. 
art. 37 inciso V da CF/88,

R E S O L V E:

Art. 1º -	 EXONERAR a pedido, JOYCE DE 
FÁTIMA BRUZÃO, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 41.125.520-4, e inscrita no CPF/MF nº 301.305.508/17, 
funcionaria Pública Municipal ocupante do cargo de 
“Professor de Educação Básica I”, a partir de 02/03/2020.

Art. 2º -	 Caberá ao Departamento de Recursos 
Humanos à adoção das medidas administrativas 
necessárias para efetivação do presente ato.

Art. 3º -	 Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Maracaí (SP), 09 de Março de 2020.

EDUARDO CORREA SOTANA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R 
A C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa 
e no Diário Oficial Eletrônico no site

http://www.maracai.sp.gov.br/ na data supra.

WESLEY DE OLIVEIRA PASSOS

Assessor de Gabinete

PORTARIA Nº 100,
DE 09 DE MARÇO DE 2020

“DISPÕE SOBRE: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO CORRÊA SOTANA, Prefeito Municipal de 
Maracaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, forte, em especial, no disposto na Lei Municipal nº 
1.894, de 2013;

R E S O L V E:

Art. 1º -	 NOMEAR em caráter temporário, a Sra. 
JÉSSICA EDUARDA CARDOSO MATHIS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 48.291.650-3, e inscrita no 
CPF/MF nº 391.773.778/77, para o cargo de “Auxiliar de 
Serviços Gerais”, percebendo os vencimentos constantes 
na referência 01-A, a partir de 09/03/2020.

Art. 2º -	 Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maracaí (SP), 09 de Março de 2020.

EDUARDO CORRÊA SOTANA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R 
A C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa 
e no Diário Oficial Eletrônico no site

http://www.maracai.sp.gov.br/ na data supra.

WESLEY DE OLIVEIRA PASSOS

Assessor de Gabinete

PORTARIA Nº 101,
DE 09 DE MARÇO DE 2020

“DISPÕE SOBRE: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO CORRÊA SOTANA, Prefeito Municipal de 
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Maracaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, forte, em especial, no disposto na Lei Municipal nº 
1.894, de 2013;

R E S O L V E:

Art. 1º -	 NOMEAR em caráter temporário, a Sra. 
ANNA HELENA REIS MANZONI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 44.771.818-6, e inscrita no CPF/MF 
nº 373.934.878/02, para o cargo de “Auxiliar de Cirurgião 
Dentista”, percebendo os vencimentos constantes na 
referência 03-A, a partir de 09/03/2020.

Art. 2º -	 Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maracaí (SP), 09 de Março de 2020.

EDUARDO CORRÊA SOTANA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R 
A C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa 
e no Diário Oficial Eletrônico no site

http://www.maracai.sp.gov.br/ na data supra.

WESLEY DE OLIVEIRA PASSOS

Assessor de Gabinete

PORTARIA Nº 102,
DE 09 DE MARÇO DE 2020

“DISPÕE SOBRE: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAL EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDUARDO CORRÊA SOTANA, Prefeito Municipal de 
Maracaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, forte, em especial, no disposto na Lei Municipal nº 
1.894, de 2013;

R E S O L V E:

Art. 1º -	 NOMEAR em caráter temporário, o 
Sr. RODRIGO TREVISAN, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 41.470.541-5, e inscrita no CPF/MF nº 

353.733.998/41, para o cargo de “Professora de Educação 
Básica II – Educação Física”, percebendo os vencimentos 
constantes na referência 01-A, a partir de 04/03/2020.

Art. 2º -	 Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maracaí (SP), 09 de Março de 2020.

EDUARDO CORRÊA SOTANA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R 
A C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa 
e no Diário Oficial Eletrônico no site

http://www.maracai.sp.gov.br/ na data supra.

WESLEY DE OLIVEIRA PASSOS

Assessor de Gabinete

PORTARIA Nº 103,
DE 09 DE MARÇO DE 2020

DISPÕE SOBRE: A DESIGNAÇÃO 
DE PESSOAL PARA ACOMPANHAR 
E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DE 
CONTRATO, NOS TERMOS DA 
LEI FEDERAL N. 8666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993.

EDUARDO CORREA SOTANA, Prefeito Municipal de 
Maracaí, Estado São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente ao disposto na Lei Federal 8666, de 
21 de junho de 1993.

CONSIDERANDO o Contrato nº 007 de 2020, 
celebrado entre o Município de Maracaí e a empresa 
ASSIS DIESEL DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 44.485.670/0001-10; que tem por objeto “AQUISIÇÃO 
DE CAMINHÃO BASCULANTE, CAMINHÃO PIPA E 
ONIBUS ESCOLAR.”;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve 
ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração, conforme dispõe o artigo 67, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
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R E S O L V E:

Art. 1º -	 DESIGNAR o Sr. SAULO LEME 
AMSTALDEN, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 34.623.813-4, e inscrito no CPF/MF nº 303.378.858-
00, ocupante do cargo em provimento comissionado de 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de 
nº 007 de 2020, celebrado entre o Município de Maracaí 
e a empresa ASSIS DIESEL DE VEICULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 44.485.670/0001-10; que tem por 
objeto “AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, 
CAMINHÃO PIPA E ONIBUS ESCOLAR.”;

Art. 2º -	 Deverá anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato 
que trata o art. 1º, desta Portaria, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

Art. 3º -	 As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do empregado público ora 
designado, deverão ser solicitadas aos seus superiores 
em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

Art. 4º -	 Esta PORTARIA entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Maracaí (SP), 09 de Março de 2020.

EDUARDO CORREA SOTANA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R 
A C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa 
e no Diário Oficial Eletrônico no site

http://www.maracai.sp.gov.br/ na data supra.

WESLEY DE OLIVEIRA PASSOS

Assessor de Gabinete

PORTARIA Nº 104,
DE 09 DE MARÇO DE 2020

“DISPÕE SOBRE: A DESIGNAÇÃO 
DE PESSOAL PARA ACOMPANHAR 
E FISCALIZAR A EXECUÇÃO 
DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

EDUARDO CORREA SOTANA, Prefeito Municipal de 
Maracaí, Estado São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, forte, especial na Lei Federal nº 8666, de 1993,

CONSIDERANDO os termos do Contrato nº 008 de 
2020 celebrado entre o Município de Maracaí/SP e a 
empresa MERCALF DIESEL LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 04.807.924/0001-
55, que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO 
BASCULANTE, CAMINHÃO PIPA E ONIBUS ESCOLAR.”;

CONSIDERANDO que o art. 67, da Lei Federal nº 
8.666, de 1993, estabelece que a execução do contrato 
deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração Pública;

R E S O L V E:

Art. 1º -	 DESIGNAR, o Sr. Antônio Roberto Cruz, 
portador da cédula de identidade RG nº 15.974.588-3, 
regularmente inscrito no CPF/MF nº 074.960.058-60, 
nomeado para o cargo comissionado de “Secretário 
Municipal de Obras e Serviços”, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 008 de 2020 
celebrado entre o Município de Maracaí/SP e a empresa 
MERCALF DIESEL LTDA, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob o nº 04.807.924/0001-55, que tem 
por objeto “AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, 
CAMINHÃO PIPA E ONIBUS ESCOLAR.”;

Art. 2º -	 Deverá anotar em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato 
que trata o art. 1º, desta Portaria, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

Art. 3º -	 As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do empregado público ora 
designado, deverão ser solicitadas aos seus superiores 
em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

Art. 4º -	 Esta PORTARIA entrará em vigor na 
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data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Maracaí (SP), 09 de Março de 2020.

EDUARDO CORREA SOTANA

Prefeito Municipal

P R E F E I T U R A    M U N I C I P A L    D E    M A R 
A C A Í

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa 
e no Diário Oficial Eletrônico no site

http://www.maracai.sp.gov.br/ na data supra.

WESLEY DE OLIVEIRA PASSOS

Assessor de Gabinete

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº006/2020 DO CONCUR-
SO PÚBLICO Nº 001/2019. 

A Prefeitura Municipal de Maracaí faz saber a todos 
quantos virem o presente Edital e dele conhecimento 
tiverem a CONVOCAÇÃO dos classificados, no 
CONCURSO PÚBLICO Nº001/2019, a comparecer na 
Prefeitura Municipal de Maracaí, no departamento de 
Recursos Humanos, Av: José Bonifacio - 517, no prazo 
de 10 dias a contar desta data, das 9h00 às 11h30 e das 
13h00 às 16h00 de segunda à sexta-feira, em posse 
dos documentos pessoais para assumir ou desistir do 
mencionado processo seletivo, os candidatos para 
os cargos de: PSICÓLOGO: CLAUDIO SARDINHA 
PONTES JÚNIOR. A RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA POSSE SÃO: Cópia da certidão de 
casamento (se for casado) ou nascimento (se for solteiro); 
cópia do comprovante de residência; cópia da Cédula de 
Identidade; cópia do CPF; cópia do título de eleitor; cópia 
da carteira de motorista; cópia do certificado de reservista 
(p/ homens); cópia do cartão do PIS ou comprovante de 
inscrição com nº PIS retirado na Caixa E. Federal; cópia do 
histórico escolar ou diploma; cópia do registro profissional 
do órgão de classe atualizado (se tiver); comprovante 

quitação eleitoral; declaração de antecedentes criminais; 
cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 21 
anos (solteiros); cópia da comprovante de escolaridade 
dos filhos menores de 14 anos; cópia da carteira de 
vacinação dos filhos menores de 05 anos; declaração 
de disponibilidade de horário de trabalho e/ou acúmulo 
de cargo; cópia da carteira profissional (página da foto e 
da qualificação); carteira profissional (original); 01 foto ¾ 
recente;

MAIS INFORMAÇÕES PELO TEL. (18)3371-9500.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se o presente Edital que será publicado e 
afixado nos locais. Eduardo Correa Sotana PREFEITO 
MUNICIPAL. Maracaí, 09 de março de 2020.

Recursos

SELEÇÃO INTERNA Nº 001/2020
ATENDIMENTO INSS (Ganha Tempo)

RECURSO REF. PROTOCOLO Nº 0450/2020, DE 
05.03.2020.

Defiro o recurso interposto pela servidora Jossiele de 
Carvalho Paduanello, por seus próprios fundamentos, 
conforme protocolo nº 0450/2020, de 05.03.2020, com 
efeito de nulidade da questão nº 2.

Portanto, ante o deferimento do recurso e a nulidade 
da questão nº 2, divulga-se:

CPF/MF NOTA
271.551.998-26 6,0
405.692.238-14 4,0
427.355.178-02 4,0
247.550.888-44 3,0
288.418.028-12 2,0
264.152.018-40 2,0
329.549.688-93 2,0
287.780.888-28 1,0
374.506.158-60 1,0
254.498.738-32 1,0
322.282.188-71 1,0
299.085.108-94 AUSENTE
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397.006.728-67 AUSENTE
420.857.928-55 AUSENTE
405.287.768-35 AUSENTE

Maracaí (SP), 09 de Março de 2020.

HEITOR MANZONI

Diretor de Recursos Humanos,

nos termos da Portaria nº 247/2019
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Edital - Classificação

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 19 LUANA BEATRIZ DO NASCIMENTO SANTOS 3° SEMESTRE 21 6,6 40 0 40,0
2º 11 LARISSA DE OLIVEIRA RAMALHO 2° SEMESTRE 20 6,5 40 0 40,0
3º 20 ANA JULIA TEODORO DOS SANTOS 2° SEMESTRE 18 6,5 40 0 40,0
4º 25 PAMELA OLIVERA PEREIRA DOS SANTOS 2° SEMESTRE 21 6,4 40 0 40,0
5º 10 BIANCA STEFANI DE GOES SANTOS 2° SEMESTRE 24 6,3 40 0 40,0
6º 17 DEBORA QUEIROS MELLO 2° SEMESTRE 17 5,8 30 0 30,0
7º 9 ANA CLAUDIA GOMES DE OLIVEIRA 2° SEMESTRE 23 5,4 30 0 30,0

CLASSIFICAÇÃO FINAL - PROCESSO SELETIVO PARA CADASTRO VAGAS  -  ESTAGIÁRIOS BOLSISTAS -  ANO 2020
Curriculo Acadêmico

Curriculo AcadêmicoADMINISTRAÇÃO

TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 18 LUANA GRABIELY CARVALHO GUEDES DE CARLI 5° SEMESTRE 20 8,3 60 15 0 75,0
2º 24 VIVIANE DA SILVA 7° SEMESTRE 30 8,3 60 5 0 65,0
3º 23 DEBORA MAIZA DE SOUZA 5° SEMESTRE 26 8,1 60 2 0 62,0
4º 22 MARIA LUZIA TEIXEIRA SOARES 7° SEMESTRE 24 7,5 50 0 50,0

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1° 1 THAIS STEPHANI DA SILVA 7° SEMESTRE 22 7,5 50 5 3 0 58,0

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 5 ANA CLARA COSTA DELFINO 3° SEMESTRE 20 6,8 40 0 40,0

Curriculo AcadêmicoCIENCIAS CONTÁBEIS

Curriculo Acadêmico

Curriculo AcadêmicoADMINISTRAÇÃO

ARQUITETURA E URBANISMO

1º 5 ANA CLARA COSTA DELFINO 3° SEMESTRE 20 6,8 40 0 40,0

DIREITO Curriculo Acadêmico
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Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 14 JOANA MARIA SERODIO 3° SEMESTRE 19 8,4 60 15 3 0 78,0
2º 16 LUDMILLA GIOVANA ALVES NOGUEIRA 3° SEMESTRE 19 7,9 50 10 5 0 65,0
3º 15 DIONATAN ANTONIO DE CAMPOS SILVA 3° SEMESTRE 19 8,9 60 0 60,0

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Historico 
Escolar 
(Média)

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 12 ELIENE CRISTINE DA SILVA OLIVEIRA 5° SEMESTRE 31 8,4 60 0 60,0
2º 13 VITOR CASSIANO ALVES DOS REIS 5° SEMESTRE 21 7,6 50 5 0 55,0

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

Curriculo AcadêmicoENFERMAGEM

Curriculo AcadêmicoEDUCAÇÃO FÍSICA

(Média) Histórico Extras Eventos Pesquisa GERAL

1° 2 MAISA RODRIGUES MISAEL VILAS BOAS 3° SEMESTRE 19 0,0 60 2 0 62,0

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 3 ALANA HELENA CARA SIQUEIRA 9° SEMESTRE 23 9,4 70 15 3 0 88,0

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 4 WILLIANE DA CRUZ 5° SEMESTRE 19 8,7 60 15 4 0 79,0

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

Curriculo Acadêmico

Curriculo AcadêmicoENGENHARIA CIVIL

FISIOTERAPIA Curriculo Acadêmico

PEDAGOGIA

Histórico

1º 33 VANESSA SUELEN BITENCOURT DE OLIVEIRA 6° SEMESTRE 33 9,3 70 10 3 0 83,0
2º 30 QUEZEIA EVELIN ROGERIO DE SOUZA 3° SEMESTRE 19 10,0 70 5 0 75,0
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3º 36 JOSIANE MARIA GARCIA BRUZÃO 3° SEMESTRE 35 9,9 70 0 70,0
4º 37 LURIANY CRISTINA DE SOUZA 7° SEMESTRE 25 9,4 70 0 70,0
5º 31 JULIANA GARCIA NUCCI 3° SEMESTRE 19 8,7 60 0 2 0 62,0
6º 35 SAMANTA CAROLINE DE SOUZA 5° SEMESTRE 22 7,8 50 0 50,0
7º 38 ISABELA LETICIA ALVES PRADO FERRAZ 4° SEMESTRE 21 7,4 50 0 50,0
8º 32 GABRIELLI MARIA DE SOUZA SANTOS 3° SEMESTRE 19 7,4 50 0 50,0
9º 34 VITORIA LOPES CUNHA 3° SEMESTRE 20 7,3 50 0 50,0

10º 39 SIMONE PAIVA FERREIRA DE SOUZA 2° SEMESTRE 27

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 28 MATEUS JOSE GARCIA DE OLIVEIRA 5° SEMESTRE 20 9,3 70 0 70,0
2º 26 MATHEUS MOREIRA PAIAO 5° SEMESTRE 23 8,1 60 1 0 61,0
3º 27 ANA CAROLINA FONSECA 5° SEMESTRE 19 7,9 50 1 0 51,0
4º 29 LARA PASSOS DE ALMEIDA 3° SEMESTRE 19 7,0 50 0 50,0

Curriculo Acadêmico

Curriculo AcadêmicoPSICOLOGIA

TÉCNICO EM MECÂNICA

NÃO CUMPRE REQUISITO MINIMO - 01 ANO COMPLETO

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 21 SAMUEL SERODIO DA SILVA 3° SEMESTRE 19

Classificação Inscrição Nome Ano Idade Historico Escolar 
(Média)

Pontuação 
do 

Histórico

Cursos 
Extras 

Simpósios e 
Eventos

Projetos e 
Pesquisa

TOTAL 
GERAL

1º 6 DAIANE GRASIELI DE LIMA MIRANDA 2° SEMESTRE 30 7,0 50 0 50,0

Maracai/SP, 09 de março de 2020

Curriculo AcadêmicoTECNOLOGIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Curriculo Acadêmico

PREFEITO MUNICIPAL
EDUARDO CORREA SOTANA

TÉCNICO EM MECÂNICA

INDEFERIDO - NÃO APRESENTOU HISTORICO ESCOLAR


	PODER EXECUTIVO DE MARACAÍ
	Decretos
	Portarias
	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação
	Recursos
	Edital - Classificação

		2020-03-09T17:57:07-0300




